
 Acolho o parecer jurídico da Assessoria desta Secretaria e autorizo a emissão

de ordem de autorização para contratação emergencial, nos termos do art. 24, IV da Lei

8666/93, de álcool em gel 70% e dispenser para álcool em gel.

Belém, 27 de março de 2020.

 

FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO

SECRETARIO DE ADMINISTRACAO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO Nº PA-DES-2020/09336

REF. Processo Nº PA-PRO-2020/01015, 27/03/20 - TJPA.

Classif.
documental

03.03.00.
09

P
A

D
E

S
20

20
09

33
6A

Assinado digitalmente por FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO.
Documento Nº: 2459949-6026 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-autenticidade/

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

87


	PA-DES-2020/09336-A

